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Para garantir a gestão democrática, o Plano Diretor 
define instâncias e instrumentos de participação 
popular e controle social que dão protagonismo à 
sociedade civil no planejamento e gestão da política de 
desenvolvimento urbano da cidade, além de formas de 
integração com os instrumentos orçamentários do 
Município. A participação da sociedade nesses 
diferentes espaços foi aprimorada e ampliada. Além 
disso, para garantir que a população possa acompanhar 
e monitorar o andamento das ações do Plano Diretor, 
todas as informações sobre investimentos, projetos em 
andamento, licenciamentos, dados socioeconômicos 
da cidade, instrumentos urbanísticos e ambientais, 
entre outras, deverão estar disponíveis em meio digital, 
de forma simples e clara, para acesso de qualquer 
cidadão.
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SOCIEDADE
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INSTÂNCIAS DE PARTICIPAÇÃO POPULAR SISTEMA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO

INSTRUMENTOS DE PARTICIPAÇÃO SOCIAL

SISTEMA DE INFORMAÇÕES,
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PDE

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO URBANO (FUNDURB)

Para permitir o acompanhamento pela população e o controle social das principais ações, 
mapeamentos e atividades realizadas pelo Poder Público, o Plano Diretor define que a Prefeitura 
implementará os seguintes canais de comunicação com a sociedade civil:

São mecanismos de interação entre a sociedade civil e o Poder Público, para promover a 
participação da população nos processos decisórios do desenvolvimento urbano da cidade:

Habitação de Interesse Social

Equipamentos Urbanos e Sociais

Patrimônio Cultural

Planos de Bairro

Transporte Público Coletivo
Sistema Cicloviário
Sistema de Circulação de Pedestres

Espaços Públicos

Unidades de Conservação Ambiental

Áreas Verdes

A principal fonte de recurso do 
fundo é a Outorga Onerosa, valor 
pago para se construir além do 
coeficiente básico do terreno

Coeficiente máximo

Coeficiente básico

Outras fontes de arrecadação, 
como os rendimentos da aplicação 
do fundo, repasses e doações, 
também se constituem fonte de 
receita para o FUNDURB.

FUNDURB

FONTES DE RECURSOS DESTINAÇÕES DE RECURSOS

Administrado por um
CONSELHO GESTOR

paritário
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AUDIÊNCIAS 
PÚBLICAS

INICIATIVA POPULAR
DE PLANOS E PROJETOS DE

DESENVOLVIMENTO URBANO

 INICIATIVA POPULAR 
DE PROJETOS DE LEI, 

PLEBISCITO E REFERENDO

 INSTRUMENTOS 
DE PROMOÇÃO DA 

CIDADANIA
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Conferência 
Municipal da Cidade 

de São Paulo

Conselho Municipal 
de Política Urbana

Câmara Técnica de 
Legislação Urbanística

Conselhos
Participativos

Comissão de 
Proteção à Paisagem 

Urbana

∞ Acompanha a formulação e 
implementação da Política de 
Desenvolvimento Urbano

∞ Composto por 60 membros, 
com 34 de representantes da 
sociedade civil, eleitos de forma 
diretaavalia e propõe 

diretrizes para a 
política urbana discute temáticas locais

apoia tecnicamente e 
encaminha propostas

propõe diretrizes

PDE Conselhos SetoriaisFUNDURB

ACOMPANHA:

Projetos de Lei AIU / OUCPlanos de Bairro Programa de Metas

Assim como as instâncias de participação popular, os instrumentos de participação social são mecanismos 
de interação entre a população e o Poder Público, que garantem a efetiva presença da sociedade civil nos 
processos decisórios dos rumos da cidade. Conheça os instrumentos de participação social:

ZON

Plano Diretor 
Estratégico - PDE

PDE

Lei do Plano
Plurianual - PPA
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Planeja o orçamento da 
Prefeitura de quatro em 

quatro anos. 

Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO

$

Instrumento de conexão entre o 
PPA e a LOA, estabelecendo a 

ligação entre o curto prazo (LOA) 
e o longo prazo (PPA).

Lei 
Orçamentária Anual - LOA

$

Faz o detalhamento das 
prioridades e metas definidas 
no PPA e expressas nas LDOs. 

Toda nova gestão que 
assume a Prefeitura deve 

apresentar as metas 
prioritárias que irá cumprir.

Lei de Parcelamento,
Uso e Ocupação do Solo - LPUOS

Dispõe sobre o zoneamento 
e disciplina a diferenciação 
para o uso e ocupação do 

solo da cidade.

Planos de Bairro

Instrumento de planeja-
mento e projeto de escala 

local, podendo ser de 
iniciativa da sociedade civil.

LPUOS

Planos Regionais das 
Subprefeituras

Propostos a partir das 
especificidades regionais, 

orientam a elaboração dos 
Planos de Ação das 

Subprefeituras, atualizados 
a cada 4 anos. 

PRS

Planos de habitação, mobilida-
de urbana, meio ambiente, 

educação, saúde, entre outros.

Planos Setoriais de Políticas
Urbano-Ambientais

Programa de 
Metas

Os recursos destinados ao Fundo de Desenvolvimento Urbano (FUNDURB) são revertidos em melhorias urbanísticas para toda a cidade, e são aplicados com base nos objetivos, 
diretrizes, planos, programas e projetos urbanísticos e ambientais integrantes ou decorrentes da Lei do Plano Diretor Estratégico, tendo também como referência o previsto no 
Programa de Metas:

Assegura a participação direta da população na tomada de decisões, controle e avaliação em todas as fases de planejamento e gestão das políticas urbanas.
Veja os componentes e suas relações com o Plano Diretor:

SISTEMA GERAL
DE INFORMAÇÕES

COMUNICAÇÃO 
ENTRE EXECUTIVO 
E SOCIEDADE

MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO DA
IMPLEMENTAÇÃO DO
PLANO DIRETOR
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